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Recunsor • 90.594 - IRPJ - Ex.: DE 1984

Recorrente COOPERATIVA TRITICOLA SÃO GABRIEL LTDA.

Recorrida: DRF em SANTA MARIA (RS).

IRPJ - Regime Tributário a que se subme
tem as cooperativas - Dele não se bene-
ficiam aquelas que, comportando-se como
empresa, desvirtuam, as suas finalida-
des e remuneram dirigentes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re

curso interposto por COOPERATIVA TRITICOLA SÃO GABRIEL LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro Conse

lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar provimento

ao recurso.

Sala das Sessões, em 13 de outubro de 1986

iffURGE *E t •• LO:	 - PRESIDENTE

WO7C-C	 te
FRAN ISCO V	 wiliâ ILVA UI .-* • - RELATOR

VISTO EM	 JOSÉ N CO EMOS . DE OLIVEIRA 	 - PROCURADOR DA FA
SESSÃO DE: • 16 OUT1986	 ZENDA NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-

ros: CARLOS AUGUSTO DE VILHENA, AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO, L6R-

GIO RIBEIRO, DICLER DE ASSUNÇÃO, RICHARD ULRICH KREUTZER e SEBASTIÃO

RODRIGUES CABRAL.
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RECURSO N9 R(1,59.4

ACÓRDÃO N9 103,07.608

ECORRENTE; COOPERATIYA TRITICOLA SA0 GABRIEL LTDA.

LATO RIO 

Trata"-se de lançamento suplementar referente ao

ezercícto de 1184, ente a configuraçâo de excesso de remunera-

9Ro doa dixtgentes de Sootedade Cooperativada.

A Autofldade julgadora, apreciando a impugnação e

apóg- regular instrução processual decidiu pela procedência do

getto fiscal, mantendo g extgencia, na forma da seguinte ementa:

"Lançaxgento Suplementar - Exercício de
1924, $RO Tributaveis em sua totalidade
os excessos de xemuneraçâo paga ou cre-
ditada aos dirigentes de Sociedade co,
operat$:Va."

41cOrigOX5A4a, Xecorre a empresa forte no argumen-

to de cApe sendo ora recorrente uMA sociedade Tmutualistã . que

40 Ma lucro estai tscota do ',R"

QUe dalo praticou Atos giftetos as suas finalidades

W44%,

que esta excluída da inctdenciA do I.R., e para is

SM 4o. Se Xhe ap1OA g xegxa do Art, 236 do RIR/80.

Conclui por citar doutrina para sustentar a	 sua
tese,

441.(S

g o xelgt6riO,
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VOTO- - - -

Conselheiro FRANCISCO XAVIER DA SILVA GUIMARÃES, Relator:

Recurso tempestivo.

O artigo 106 do RIR estabelece regra geral aplicá-

vel a todas as pessoas jurídicas que gozam de isenção ou cujas

atividades escapam à incidencia do tributo, dispondo que o trata

mento de exceção não eximirá as pessoas beneficiadas das demais

obrigações, previstas no regulamento.

Sendo as sociedades cooperativadas de natureza ci-

vil, força 'é concluir que estão subordinadas ao cumprimento do man

damento legal, constituido, em última análise, todos os valores

	  pagos, em distribuição de resultados para efeitos fiscais.

Nesse sentido assim me pronunciei no voto condutor
do Acórdão n9 103-03.656, em sessão de 2 de julho-8I:

"A lei ao conceder tratamento tributário especial
às cooperativas, objetivou estimular a atividade
em beneficio comum dos cooperativados que se de-
senvolvem com características próprias e bem pe-
culiares.

Se, todavia, a cooperativa assume comportamento
empresarial, remunerando seus dirigentes inegavel-
mente que há de sujeitar-se às mesmas regras esta
belecidas para as pessoas jurídicas, em geral, por
evidente desvirtuamento do sentido de sua genese.

O tratamento especial oferecido por lei resulta,
assim, da natureza e da finalidade das cooperati-
vas.

Dispensar-se, então, a essas entidades tratamento
especial quando elas agem como empresa, seria tra
tar desigualmente comportamento igual, o que se
me afigura incompatível com a lei.

„4. 
Ê bem de ver, aliás que a remuneração de que se
trata, mesmo que em níveis superiores aos limites
legais, quando ocorrer nos demais tipos de socie-

/7N)
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dade, se afigura como um fato normal, apenas, sujei
to à tributação, ate mesmo sem ônus de multa,
oferecido expontaneamente ã incidência do imposto.

No caso das cooperativas, entretanto, assume aspec-
to de gravidade, por constituir um desvio de destina
ção de parte de seus lucros, ou melhor, das sobras
em proveito particular e pessoas de seus diretores.

Veja-se que o privilegio ora oferecido pela recor-
rente está condicionado a que os seus resultados po
sitivos sejam utilizados em aplicaçOes no âmbito de
suas atividades específicas, no interesse geral e
indistinto dos associados, excetuando o .pagamento
a cada um deles, de juros ate o mãximo de 12% aa.
calculados sobre a parte integralizada do capital:"

Ante o exposto, voto no sentido de negar provimento

ao recurso.

	 (27 Brasília-DF., 
em 13 de o.' .rode 1986.

•
111 Mt

F C COt XejA%R	 LVA- I •••.7 - RELATOR
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